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Na hipétese de aplicagdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do
prazo decadencial ¢ o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Para aplicacdo da regra decadéncia vertida no art. 173, I do CTN, considera-
se a efetiva constituicdo do lancamento por meio da lavratura do auto de
infracao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para afastar a decadéncia em
relagdo a competéncia 12/2001.
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Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora
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 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 173, I do CTN. COMPETÊNCIA DEZEMBRO. INÍCIO DO PRAZO DE EXIGÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 101
 Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Para aplicação da regra decadência vertida no art. 173, I do CTN, considera-se a efetiva constituição do lançamento por meio da lavratura do auto de infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para afastar a decadência em relação à competência 12/2001.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em Exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
  Trata-se de NFLD, DEBCAD: 37.044.579-1, lavrada em 29/11/2006, contra o contribuinte identificado acima, no valor de R$ 338.719,57 (trezentos e trinta e oito mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), correspondentes às contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos a contribuintes individuais, no período de 12/1999 a 03/2006.
A autuada apresentou impugnação, tendo a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR julgado o lançamento procedente em parte, mantendo, em parte, o crédito tributário.
Apresentado Recurso Voluntário pela autuada, os autos foram encaminhados ao CARF para julgamento do mesmo. Em sessão plenária de 13/04/2011, foi dado provimento parcial ao Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2301-001.960 (fls. 1826), com o seguinte resultado: �Acordam os membros do colegiado, I) por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir, devido a regra decadencial expressa no Inciso I, Art. 173 do CTN, as contribuições apuradas até 12/2001, anteriores a 01/2002, nos termos do voto do Relator; e b) em negar provimento ao recurso, nas demais questões apresentadas pela Recorrente.�
O acórdão encontra-se assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/1999 a 31/03/2006
PEDIDO DE PERÍCIA. CONSIDERA-SE NÃO FORMULADO SE AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA SUA APRESENTAÇÃO.
Em conformidade com o §1º do art. 16 do Decreto 70.235/72, o pedido de perícia que não preenche os requisitos legais é considerado não formulado.
NULIDADE NA FASE FISCALIZATÓRIA. NATUREZA INQUISITORIAL DO PROCEDIMENTO. INAPLICABILIDADE DOS IMPERATIVOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
No rito do procedimento administrativo fiscal, a fase de investigação, preliminar à lavratura do Auto de Infração, é inquisitória, sendo o contraditório e a ampla defesa exercidos quando da instauração do devido processo legal, mediante a apresentação de impugnação instruída com os argumentos e provas de que disponha o sujeito passivo.
DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A QUO NO CASO CONCRETO.
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. O dies a quo do referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação. Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. No caso dos autos, não existem pagamentos em relação aos fatos geradores lançados, o que impõe a aplicação da regra decadencial do art. 173, inciso I.
ÔNUS DA PROVA.
O ônus da prova incumbe ao contribuinte que, em sua defesa, alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da pretensão tributária. Ausentes provas que infirmem os fatos apontados pela fiscalização, o lançamento deve prevalecer.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
O processo foi encaminhado para ciência da Fazenda Nacional em 16/08/2011, para cientificação em até 30 dias, nos termos da Portaria MF nº 527/2010. A Fazenda Nacional interpôs em 27/09/2011, portanto tempestivamente, Recurso Especial (fls. 1848 ). Em seu recurso visa à reforma do acórdão recorrido em relação ao prazo decadencial.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho nº 2300-195/2012, da 3ª Câmara, de 23/04/2012 (fls. 1886), de acordo com o paradigma nº 2401-001.186.
Em seu recurso, a Fazenda Nacional alega:
que a questão cinge-se ao marco inicial para a contagem do prazo decadencial, eis que superada a questão relativa ao art. 45 da Lei nº 8.212/91 pela publicação da súmula vinculante nº 8.
Afirma que trata-se de lançamento de ofício relativo às contribuições previdenciárias apuradas pela fiscalização entre as competências 12/1999 e 03/2006, e destaca que não se operou lançamento por homologação, afinal o contribuinte não antecipou o pagamento do tributo na rubrica devida, e por conta disso, se aplica ao lançamento de ofício em questão o disposto no art. 173, inciso I, do CTN.
Ressalta que o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar a combinação entre os dispositivos do art. 150, §4º e 173, I, do CTN, entende que, não se verificando recolhimento de exação e montante a homologar, o prazo decadencial para o lançamento dos tributos sujeitos a lançamento por homologação segue a disciplina normativa do art. 173 do CTN; e que essa é a linha adotada pela jurisprudência majoritária no âmbito do CARF.
Salienta que da leitura do art. 173 do CTN, norma aplicável ao caso pela ausência de recolhimento do tributo, percebe-se que o inciso I se aplica para fins de incidência do parágrafo único, ou seja, se, segundo a contagem estabelecida no art. 173, I, do CTN, os fatos geradores não foram alcançados pela decadência até a ciência do MPF (Mandado de Procedimento Fiscal), medida preparatória indispensável ao lançamento, aplica-se o parágrafo único do mesmo dispositivo legal na contagem do prazo para a constituição do crédito tributário em procedimento de ofício.
Diz que no presente caso, em relação aos fatos geradores ocorridos em 12/2000 e ao longo do ano de 2001, o lançamento poderia ter sido realizado ainda em 2001; logo, segundo a norma constante do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial se inicia em 01/01/2002, primeiro dia do exercício seguinte, encerrando-se em 01/01/2007, com o transcurso de 5 anos.
Conclui que os aludidos fatos geradores não foram alcançados pela decadência na data da ciência do MPF ao sujeito passivo em 08/03/2006, que passa a ser o marco inicial do prazo decadencial, na forma prevista no parágrafo único do art. 173 do CTN; e assim o termo final para a constituição do crédito tributário em análise, portanto, é dia 08/03/2011, e como sua ciência ao contribuinte ocorreu em 02/01/2007, o lançamento se mostra integralmente tempestivo em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 12/2000.
Cientificado do Acórdão nº 2301-001.960, do Recurso Especial da Fazenda Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN em 22/05/2012, o contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora.
Pressupostos de Admissibilidade
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, fls. 1886. Não havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com os termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questão.
Do mérito
Aplicação da regra decadencial - marco inicial
Quanto ao questionamento sobre a aplicação da regra decadencial, a qual deseja o recorrente ver reformado o acórdão recorrido no ponto em que determinou a aplicação do art. 173, I do CTN considerando a data do início do procedimento fiscal, entendo que razão não assiste ao recorrente em sua totalidade.
Cinge-se a controvérsia em relação ao prazo decadência ao ser computados nos lançamento de ofício. Tratando, tanto o recorrido, quanto o paradigma, de contribuições previdenciárias, possível a demonstração da divergência que ora submete-se a esse colegiado.
Quanto à decadência, pronunciou-se o relator do acórdão recorrido:
Da leitura do dispositivo, extraímos que este define o dies a quo do prazo decadencial como o �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�. Mas ainda precisamos definir a partir de quando o lançamento pode ser efetuado. No Resp 973.933SC, o STJ entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir da ocorrência do fato gerador, mas não partilhamos desse entendimento. Aqui tratamos de lançamento de ofício e sabemos que este só pode ser realizado após a constatação da omissão do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e realizar o pagamento. Seria possível, no dia seguinte ao fato gerador, a fiscalização efetuar lançamento de ofício, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe de prazo legal para efetuar o pagamento? Evidentemente que não, pois, insistimos, o lançamento de ofício só pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar o pagamento. Não pode passar sem ser notado que para fatos geradores ocorridos no último mês do ano essa circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido pela Lei 11.933/2009, é o 20º dia do mês subseqüente ao da competência. Logo, os fatos geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o lançamento somente poderia ser realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro de 20(XX+2). Não obstante nossa posição sobre os fatos geradores ocorridos em dezembro de cada ano, deixamos de aplicála a partir de janeiro de 2011 em virtude do conteúdo do art. 62A do Regimento deste CARF que obriga a todos os Conselheiros a reproduzir as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STJ julgados na sistemática do art. 543C.
Assim, mesmo para fatos geradores ocorridos em dezembro de cada ano, consideraremos o dies a quo em primeiro de janeiro do ano subseqüente, no caso de aplicação do art. 173, inciso I.
Então, para o lançamento do crédito tributário de contribuições sociais especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não pagamento da obrigação principal, o prazo decadencial é de cinco anos contados a partir do primeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de ofício em relação aos aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a pagamentos efetuados pelo contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º do CTN.
[...]
Feitas tais considerações jurídicas gerais sobre a decadência, passamos a analisar o caso concreto.
Não constam dos autos quaisquer pagamentos feitos pela recorrente em relação aos fatos geradores considerados pela fiscalização, logo é de ser aplicada a regra decadencial do art. 173, I do CTN. Assim, estão atingidos pela caducidade os fatos geradores até 31/12/2001, o que inclui tanto a competência 12 como a competência 13 do respectivo ano, em razão do conteúdo do Resp 973.933SC e do art. 62A do Regimento deste CARF.
Por outro lado o paradigma apresentadoabraçou a tese do art. 173, parágrafo único, senão vejamos:
Podemos extrair da referida decisão as seguintes orientações, com o intuito de balizar a aplicação do instituto da decadência qüinqüenal no âmbito das contribuições previdenciárias após a publicação da Súmula vinculante n° 8 do STF:
Conforme descrito no recurso descrito acima: "A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Enrico Marcos Diniz de Santi, 3' Ed., Max Limonad, págs. 163/210)
O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento assim estabelece em seu artigo 17.3:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, contados- 1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;' 11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer' medida preparatória indispensável ao lançamento.."
[...]
Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado, seja o art. 173 ou art 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições omitidas para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias.
No caso, a aplicação do art. 150, § 40, é possível quando realizado pagamento de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente.
Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuição significa delimitar qual o seu fato gerador e em processo contíguo realizar o seu pagamento. Deve ser possível ao fisco, efetuar de forma, simples ou mesmo eletrônica a conferência do valor que se pretendia recolher e o efetivamente recolhido. Neste caso, a inércia do fisco em buscar valores já declarados, ou mesmo continuamente pagos pelo contribuinte é que lhe tira o direito de lançar créditos pela aplicação do prazo decadencial consubstanciado no art. 150, § 4°, Entendo que atribuir esse mesmo raciocínio a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias é no mínimo abrir ao contribuinte possibilidades de beneficiar-se pelo seu "desconhecimento ou mesmo interpretação tendenciosa" para sempre escusar-se ao pagamentos de contribuições que seriam devidas.
De forma sintética, podemos separar duas situações: em primeiro, aquelas em que não há por parte do contribuinte o reconhecimento dos valores pagos como salário de contribuição, é o caso, por exemplo, dos salários indiretos não reconhecidos (PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, PRÊMIOS, ALIMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O PAT, ABONOS, AJUDAS DE CUSTO, GRATIFICAÇÕES ETC). Nestes casos, incabível considerar que houve pagamento antecipado, simplesmente, porque caso não ocorresse a atuação do fisco, nunca haveria o referido recolhimento. Tal fato pode ainda ser ratificado, pela não informação, por parte do contribuinte do salário de contribuição em GFIP.
Nesse caso, toda a máquina administrativa, em especial a fiscalização federal terá que ser movida para identificar a existência pontual de contribuições a serem recolhidas.
Não é algo que se possa determinar pelo simples confronto eletrônico de declarações e guias de recolhimento. Dessa forma, em sendo desconsiderada a natureza tributária de determinada verba, como poder-se-ia considerar que houve antecipação de pagamento de contribuições.
Entendo que só se antecipa, aquilo que se considera.
Como considerar que houve antecipação de pagamento de algo que o contribuinte nunca pretendeu recolher. Antecipar significa: Fazer, dizer, sentir, fruir, fazer ocorrer, antes do tempo marcado, previsto ou oportuno; precipitar;.Chegar antes de; anteceder, ou seja, não basta dizer que houve recolhimento em relação a remuneração como um todo, mas sim, identificar sob qual base foi o pagamento realizado, A acepção do termo remuneração não pode ser, para fins de definição do salário de contribuição una, tanto o é, que a doutrina e jurisprudência trabalhistas não admitem o pagamento aglutinado das verbas trabalhista, o denominado salário complexivo ou complessivo,
Considerar que os fatos geradores são únicos, e portanto, a remuneração deva ser considerada corno algo global, e desconsiderar a complexidade das contribuições previdenciárias, bem como a natureza da relação laborai. Até poderíamos aceitar, tal conclusão, em uma análise simplória, acerca do faturamento das empresas e as contribuições que incidam sobre esta base de cálculo, mas o mesmo raciocínio não pode ser atribuído às contribuições previdenciárias, onde existe até mesmo, documento próprio para que o contribuinte indique mensalmente e por empregado o que é devido e realize o recolhimento das contribuições correspondente a estes fatos geradores.
Assim, dever-se-á considerar que houve antecipação para aplicação do § 4' do art, 150 do CTN, quando ocorreu por parte do contribuinte o reconhecimento do valor devido e o seu parcial recolhimento, sendo em todos os demais casos de não reconhecimento da rubrica aplicável o art. 173 do referido diploma.
O mesmo raciocínio pode ser estendido para os casos em que devida a obrigação de efetuar o recolhimento, omitiu-se o contribuinte, por considerar não ser do mesmo a obrigação de efetuar o recolhimento. Ocorre, por exemplo, nos casos em que está obrigado a reter 11% do valor da nota fiscal em se tratando de empreitada ou cessão de mão de obra. Nos casos em que se atribui responsabilidade solidária, ou mesmo nos casos de isenção, onde descumpridor das regras que o qualificariam como isento de contribuições patronais, não efetua qualquer recolhimento da contribuição patronal. Relevante ainda, atribuir o mesmo raciocínio para os casos em que Morre dolo, fraude ou simulação, como nos lançamentos que envolvem apropriação indébita.
Na verdade, entendo ser aplicável em regra o art. 173 do CTN, só passando para o § 40 do art. 150, nos casos em que se comprova o efetivo recolhimento, ou melhor, a antecipação de um recolhimento.
Por fim, outro ponto que entendo pertinente, e que, embora não interfira diretamente na declaração de toda contagem de prazo decadencial, venha a ser relevante em determinados lançamentos, é considerar corno marco inicial para determinação das contribuições que se encontram decaídas a data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Neste caso, considerando que no âmbito da Fiscalização previdenciária, com a extinção do TIAF, assumiu o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF status de conferir validade ao procedimento fiscal, ou seja, que o MPF é o instrumento que visa dar conhecimento ao sujeito passivo quanto aos atos da ação/auditoria fiscal em si, cuja ciência deverá ser dada por ocasião do início do procedimento fiscal, e que o mesmo se extingue com o registro no termo próprio que é o TEAF, lavrado quando do término da auditoria para cientificar do sujeito passivo do término do procedimento, será a ciência desse instrumento o marco a ser considerado para cálculo do prazo decadencial.
Assim sendo, o MPF marca o início do procedimento fiscal de constituição do crédito tributário, bem como, por conseqüência, serve também de marco para determinação das contribuições que já não podem ser exigidas, Considerar-se-á a data da cientificação do MPF como marco inicial para contagem retroativa das contribuições que poderão ser englobadas no lançamento que se busca concretizar. Entendo que tal raciocínio, respaldado no teor do acórdão da P Sessão STJ, trazido a baila para respaldar este julgamento, que a data do MPF somente pode ser aplicável nos casos de contagem de prazo decadencial consubstanciado no art, 173 do CTN, onde o Parágrafo único é claro em prenunciar dita possibilidade.
Embora tenha sido a relatora do acórdão paradigma, ao analisar por diversas outras ocasiões a mesma matéria, aderi a interpretação de que a medida preparatória indispensável ao lançamento, descrita no art. 173, parágrafo único, é a efetiva cientificação do lançamento ou ato da autoridade pública correspondente a esse.
Dessa forma, assim como defendido no acórdão recorrido, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 (súmula Vnculante nº 8 do STF), prevalecem as disposições contidas no Código Tributário Nacional � CTN, quanto ao prazo para a autoridade previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. 
O recorrido, entendendo pela inexistência de recolhimentos antecipados a regra aplicável é aquela prevista no art. 173, I do CTN.
O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento assim estabelece em seu artigo 173:
 "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
Contudo, embora, atualmente não abrace a tese levantada pela PGFN em sua integralidade, fato é que devemos levar em conta que o recurso apresentado pela PGFN visa afastar a decadência das contribuições da competência 12/2000 e seguintes, o que deve ser acatado em parte, porém por fundamento diverso ao utilizado pela Fazenda Nacional, mas tratado no paradigma. 
No caso, o acórdão paradigmático aplicando o art. 173, I do CTN, considera a decadência da competência dezembro, levando em consideração que seu recolhimento e, portanto, efetiva cobrança, só se daria no mês de janeiro. Ao considerarmos essa interpretação, quando a Fazenda Nacional busca a aplicação do art. 173, I, c//c com o Parágrafo único, pela data do ínício do procedimento fiscal (que deu-se em outubro de 2006) para afastar a decadência de todas as contribuições exigíveis da competência 12/2000 em diante, busca, via de conseqüência, o afastamento da decadência da competência 12/2001. 
A aplicação da regra decadencial em relação a competência dezembro, encontra-se já pacificada neste conselho, face a aplicação da sumula CARF nº 101:
Súmula CARF nº 101
Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No lançamento em questão, a lavratura do AI deu-se em 29/12/2006, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 02/01/2007. Os fatos geradores sob reapreciação envolvem as competência 12/2000 a 12/2001, dessa forma, a luz do art. 173, I do CTN há de se afastar a decadência da competência 12/2001, cujo início do prazo decadência deu-se apenas em 01/01/2003, razão pela qual deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da Fazenda Nacional.
Conclusão
Face ao exposto, voto por CONHECER do Recurso Especial da Fazenda NAcional, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a decadência da competência 12/2001.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
  




Participaram do presente julgamento os conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente
convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mario Pereira de Pinho Filho,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz ¢ Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

Trata-se de NFLD, DEBCAD: 37.044.579-1, lavrada em 29/11/2006, contra
o contribuinte identificado acima, no valor de R$ 338.719,57 (trezentos e trinta ¢ oito mil,
setecentos e dezenove reais e cinquenta € sete centavos), correspondentes as contribuicdes

previdencidrias incidentes sobre pagamentos a contribuintes individuais, no periodo de 12/1999
a 03/2006.

A autuada apresentou impugnacao, tendo a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Curitiba/PR julgado o langamento procedente em parte, mantendo,
em parte, o crédito tributario.

Apresentado Recurso Voluntario pela autuada, os autos foram encaminhados
ao CARF para julgamento do mesmo. Em sessdo plenaria de 13/04/2011, foi dado provimento
parcial ao Recurso Voluntario, prolatando-se o Acordao n°® 2301-001.960 (fls. 1826), com o
seguinte resultado: “Acordam os membros do colegiado, 1) por unanimidade de votos: a) em
dar provimento parcial ao recurso, para excluir, devido a regra decadencial expressa no
Inciso I, Art. 173 do CTN, as contribui¢oes apuradas até 12/2001, anteriores a 01/2002, nos
termos do voto do Relator; e b) em negar provimento ao recurso, nas demais questoes
apresentadas pela Recorrente.”

O acdrdao encontra-se assim ementado:
ASSUNTO: CONT. RIBU]COES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/1999 a 31/03/2006

PEDIDO DE PERICIA. CONSIDERA-SE NAO FORMULADO
SE AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA SUA
APRESENTACAO.

Em conformidade com o §1°do art. 16 do Decreto 70.235/72, o
pedido de pericia que ndo preenche os requisitos legais é
considerado nado formulado.

NULIDADE ~NA FASE FISCALIZATORIA. NATUREZA
INQUISITORIAL DO PROCEDIMENTO. INAPLICABILIDADE
DOS IMPERATIVOS DO CONTRADITORIO E DA AMPLA
DEFESA.

No rito do procedimento administrativo fiscal, a fase de
investigacdo, preliminar a lavratura do Auto de Infragdo, é
inquisitoria, sendo o contraditorio e a ampla defesa exercidos
quando da instaura¢do do devido processo legal, mediante a
apresentacdo de impugnacdo instruida com os argumentos e
provas de que disponha o sujeito passivo.
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DECADENCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSAO DO
DIES A QUO NO CASO CONCRETO.

De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45
e 46 da Lei n° 8.212/1991 sdo inconstitucionais, devendo
prevalecer, no que tange a decadéncia e prescrigdo, as
disposi¢oes do Codigo Tributirio Nacional (CTN). O prazo
decadencial, portanto, é de cinco anos. O dies a quo do referido
prazo ¢, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do
CTN (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa
deste ¢ deslocada para o art. 150, §4° do CIN (data do fato
gerador) para os casos de langamento por homologagao.
Constatando-se dolo, fraude ou simulagdo, a regra decadencial é
reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. No caso dos autos,
ndo existem pagamentos em relagdo aos fatos geradores
lancados, o que impoe a aplicagdo da regra decadencial do art.
173, inciso L

ONUS DA PROVA.

O o6nus da prova incumbe ao contribuinte que, em sua defesa,
alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da pretensdo
tributdria. Ausentes provas que infirmem os fatos apontados pela

CSRF-T2
F1. 3

fiscalizagdo, o langamento deve prevalecer.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

O processo foi encaminhado para ciéncia da Fazenda Nacional em
16/08/2011, para cientificagdo em até 30 dias, nos termos da Portaria MF n°® 527/2010. A
Fazenda Nacional interpds em 27/09/2011, portanto tempestivamente, Recurso Especial (fls.
1848 ). Em seu recurso visa a reforma do acérdao recorrido em relagdo ao prazo decadencial.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho n°® 2300-
195/2012, da 3* Camara, de 23/04/2012 (fls. 1886), de acordo com o paradigma n°® 2401-

001.186.

Em seu recurso, a Fazenda Nacional alega:

que a questdo cinge-se ao marco inicial para a contagem do prazo
decadencial, eis que superada a questdo relativa ao art. 45 da Lei n°
8.212/91 pela publicac¢do da simula vinculante n° 8.

Afirma que trata-se de lancamento de oficio relativo as contribui¢des
previdencidrias apuradas pela fiscalizacdo entre as competéncias
12/1999 e 03/2006, e destaca que ndo se operou lancamento por
homologagao, afinal o contribuinte nao antecipou o pagamento do
tributo na rubrica devida, e por conta disso, se aplica ao langamento
de oficio em questdo o disposto no art. 173, inciso I, do CTN.

Ressalta que o Superior Tribunal de Justica, ao interpretar a
combinagdo entre os dispositivos do art. 150, §4° e 173, I, do CTN,
entende que, ndo se verificando recolhimento de exa¢do e montante a



homologar, o prazo decadencial para o lancamento dos tributos
sujeitos a langamento por homologacao segue a disciplina normativa
do art. 173 do CTN; e que essa ¢ a linha adotada pela jurisprudéncia
majoritaria no ambito do CARF.

e Salienta que da leitura do art. 173 do CTN, norma aplicavel ao caso
pela auséncia de recolhimento do tributo, percebe-se que o inciso I se
aplica para fins de incidéncia do paragrafo tinico, ou seja, se, segundo
a contagem estabelecida no art. 173, I, do CTN, os fatos geradores
ndo foram alcancados pela decadéncia até a ciéncia do MPF
(Mandado de Procedimento Fiscal), medida preparatéria
indispensavel ao langamento, aplica-se o pardgrafo unico do mesmo
dispositivo legal na contagem do prazo para a constitui¢ao do crédito
tributario em procedimento de oficio.

e Diz que no presente caso, em relacdo aos fatos geradores ocorridos
em 12/2000 e ao longo do ano de 2001, o langcamento poderia ter sido
realizado ainda em 2001; logo, segundo a norma constante do art.
173, 1, do CTN, o prazo decadencial se inicia em 01/01/2002,
primeiro dia do exercicio seguinte, encerrando-se em 01/01/2007,
com o transcurso de 5 anos.

e Conclui que os aludidos fatos geradores ndo foram alcancados pela
decadéncia na data da ciéncia do MPF ao sujeito passivo em
08/03/2006, que passa a ser o marco inicial do prazo decadencial, na
forma prevista no pardgrafo unico do art. 173 do CTN; e assim o
termo final para a constituigdo do crédito tributdrio em analise,
portanto, ¢ dia 08/03/2011, e como sua ciéncia ao contribuinte
ocorreu em 02/01/2007, o lancamento se mostra integralmente
tempestivo em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir de
12/2000.

Cientificado do Acordao n° 2301-001.960, do Recurso Especial da Fazenda
Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN em 22/05/2012, o
contribuinte ndo apresentou contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora.
Pressupostos de Admissibilidade

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, fls. 1886.
Nao havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com os termos
do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questao.

Do mérito

Aplicacdo da regra decadencial - marco inicial

Quanto ao questionamento sobre a aplicagdo da regra decadencial, a qual
deseja o recorrente ver reformado o acérddo recorrido no ponto em que determinou a aplicagao
do art. 173, I do CTN considerando a data do inicio do procedimento fiscal, entendo que razao
ndo assiste ao recorrente em sua totalidade.

Cinge-se a controvérsia em relagdo ao prazo decadéncia ao ser computados
nos langamento de oficio. Tratando, tanto o recorrido, quanto o paradigma, de contribuigdes
previdencidrias, possivel a demonstracao da divergéncia que ora submete-se a esse colegiado.

Quanto a decadéncia, pronunciou-se o relator do acordao recorrido:

Da leitura do dispositivo, extraimos que este define o dies a quO
do prazo decadencial como o “primeiro dia do exercicio
seguinte dquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado”.
Mas ainda precisamos definir a partir de quando o langcamento
pode ser efetuado. No Resp 973.933SC, o STJ entendeu que o
langamento poderia ser efetuado a partir da ocorréncia do fato
gerador, mas ndo partilhamos desse entendimento. Aqui
tratamos de langamento de oficio e sabemos que este so pode ser
realizado apos a constatagdo da omissdo do contribuinte em
relacdo ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser
antecipado e realizar o pagamento. Seria possivel, no dia
seguinte ao fato gerador, a fiscalizagdo efetuar langcamento de
oficio, com aplicacdo de penalidades, sabendo que o
contribuinte ainda dispoe de prazo legal para efetuar o
pagamento? Evidentemente que ndo, pois, insistimos, o
langamento de oficio so pode ser realizado apos transcorrido o
prazo para o contribuinte efetuar o pagamento. Nao pode passar
sem ser notado que para fatos geradores ocorridos no ultimo
més do ano essa circunstancia pode ser relevante. No caso das
contribuicoes regidas pela Lei 8.212/91, por exemplo, o prazo
para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido
pela Lei 11.933/2009, ¢ o 20° dia do més subseqgiiente ao da
competéncia. Logo, os fatos geradores ocorridos em dezembro
de 20XX ensejam crédito tributario que deve ser adimplido em
janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o



lancamento somente poderia ser realizado em 20(XX+1) e o
dies a quo da decadéncia somente ocorre no primeiro dia de
Jjaneiro de 20(XX+2). Nado obstante nossa posi¢do sobre os fatos
geradores ocorridos em dezembro de cada ano, deixamos de
aplicdla a partir de janeiro de 2011 em virtude do conteudo do
art. 624 do Regimento deste CARF que obriga a todos os
Conselheiros a reproduzir as decisoes definitivas de mérito
proferidas pelo STJ julgados na sistematica do art. 543C.

Assim, mesmo para fatos geradores ocorridos em dezembro de
cada ano, consideraremos o dies a qQUO em primeiro de janeiro
do ano subseqiiente, no caso de aplicagdo do art. 173, inciso 1.

Entdo, para o langamento do crédito tributario de contribui¢oes
sociais especiais destinadas a seguridade social, seja este
oriundo de tributo ou de penalidade pelo ndo pagamento da
obrigagdo principal, o prazo decadencial é de cinco anos
contados a partir do primeiro do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado, no caso dos fatos
geradores para os quais ndo houve qualquer pagamento por
parte do contribuinte, em atendimento ao disposto no art. 173,
inciso I do CTN. Para o langamento de oficio em rela¢do aos
aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a
pagamentos efetuados pelo contribuinte nas situagoes em que
ndo haja caracterizagdo de dolo, fraude ou sonegagdo, o dies a
quo da decadéncia é a data da ocorréncia do fato gerador,
conforme preceitua o art. 150, §4°do CTN.

[.]

Feitas tais consideragoes juridicas gerais sobre a decadéncia,
passamos a analisar o caso concreto.

Ndo constam dos autos quaisquer pagamentos feitos pela
recorrente em relagdo aos fatos geradorves considerados pela
fiscalizagdo, logo ¢ de ser aplicada a regra decadencial do art.
173, I do CTN. Assim, estao atingidos pela caducidade os fatos
geradores até 31/12/2001, o que inclui tanto a competéncia 12

como a competéncia 13 do respectivo ano, em razdo do conteudo
do Resp 973.933SC e do art. 624 do Regimento deste CARF.

Por outro lado o paradigma apresentado abracou a tese do art. 173, paragrafo
unico, sendo vejamos:

Podemos extrair da referida decisdo as seguintes orientagoes,
com o intuito de balizar a aplicagdo do instituto da decadéncia
qiiingtienal no ambito das contribuicoes previdenciarias apos a
publicagdo da Sumula vinculante n° 8 do STF':

Conforme descrito no recurso descrito acima: "A decadéncia ou
caducidade, no dambito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o
crédito tributario pelo langamento, e, consoante doutrina
abalizada, encontra-se regulada por cinco regras juridicas
gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadéncia do
direito de langcar nos casos de tributos sujeitos ao
langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langcamento por homologa¢do em que o contribuinte nao



Processo n° 10980.009580/2007-42 CSRF-T2
Acoérdio n.° 9202-007.482 Fl.5

efetua o pagamento antecipado, (ii) regra da decadéncia
do direito de langcar nos casos em que notificado o
contribuinte de medida preparatoria do langamento, em se
tratando de tributos sujeitos a langamento de oficio ou de
tributos sujeitos a langcamento por homologa¢do em que
inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da
decadéncia do direito de lancar nos casos dos tributos
sujeitos a langcamento por homologag¢dao em que ha parcial
pagamento da exagdo devida; (iv) regra da decadéncia do
direito de lan¢ar em que o pagamento antecipado se da
com fraude, dolo ou simulagdo, ocorrendo notificagdo do
contribuinte acerca de medida preparatoria; e (v) regra da
decadéncia do direito de langar perante anula¢do do
lancamento anterior (In: Decadéncia e Prescri¢do no
Direito Tributdrio, Enrico Marcos Diniz de Santi, 3' Ed.,
Max Limonad, pags. 163/210)

O Codigo Tributario Nacional, ao dispor sobre a
decadéncia, causa extintiva do crédito tributario, nos casos
de lan¢camentos em que ndo houve antecipag¢do do
pagamento assim estabelece em seu artigo 17.3:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apds .5 (cinco) anos, contados- I - do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado,’ 11 - da data em que se tornar
definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer’
medida preparatoria indispensavel ao langamento.."

[.]

Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser
aplicado, seja o art. 173 ou art 150 do CTN, devemos identificar
a natureza das contribuigoes omitidas para que, sO assim,
possamos declarar da maneira devida a decadéncia de
contribui¢oes previdenciarias.

No caso, a aplicagdo do art. 150, § 40, é possivel quando
realizado pagamento de contribui¢ées, que em data posterior
acabam por ser homologados expressa ou tacitamente.

Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuicdo significa
delimitar qual o seu fato gerador e em processo contiguo
realizar o seu pagamento. Deve ser possivel ao fisco, efetuar de
forma, simples ou mesmo eletronica a conferéncia do valor que
se pretendia recolher e o efetivamente recolhido. Neste caso, a
inércia do fisco em buscar valores ja declarados, ou mesmo
continuamente pagos pelo contribuinte ¢ que lhe tira o direito de



lancar créditos pela aplicagdo do prazo decadencial
consubstanciado no art. 150, § 4°, Entendo que atribuir esse
mesmo raciocinio a todos os fatos geradores de contribuigoes
previdenciarias é no minimo abrir ao contribuinte possibilidades
de beneficiar-se pelo seu 'desconhecimento ou mesmo
interpretagdo  tendenciosa" para sempre escusar-se Ao
pagamentos de contribui¢oes que seriam devidas.

De forma sintética, podemos separar duas situagoes: em
primeiro, aquelas em que ndo ha por parte do contribuinte o
reconhecimento dos valores pagos como salario de contribuicdo,
é o caso, por exemplo, dos salarios indiretos ndo reconhecidos
(PARTICIPACAO NOS LUCROS, PREMIOS, ALIMENTACAO
EM DESACORDO COM O PAT, ABONOS, AJUDAS DE
CUSTO, GRAT]FICACOES ETC). Nestes casos, incabivel
considerar que houve pagamento antecipado, simplesmente,
porque caso ndo ocorresse a atuag¢do do fisco, nunca haveria o
referido recolhimento. Tal fato pode ainda ser ratificado, pela
ndo informagdo, por parte do contribuinte do saldario de
contribuicdo em GFIP.

Nesse caso, toda a mdquina administrativa, em especial a
fiscalizagdo federal tera que ser movida para identificar a
existéncia pontual de contribui¢des a serem recolhidas.

Ndo é algo que se possa determinar pelo simples confronto
eletrénico de declaragdes e guias de recolhimento. Dessa forma,
em sendo desconsiderada a natureza tributaria de determinada
verba, como poder-se-ia considerar que houve antecipa¢do de
pagamento de contribui¢oes.

Entendo que so se antecipa, aquilo que se considera.

Como considerar que houve antecipag¢do de pagamento de algo
que o contribuinte nunca pretendeu recolher. Antecipar
significa: Fazer, dizer, sentir, fruir, fazer ocorrer, antes do
tempo marcado, previsto ou oportuno, precipitar,.Chegar antes
de; anteceder, ou seja, ndo basta dizer que houve recolhimento
em relagdo a remuneragdo como um todo, mas sim, identificar
sob qual base foi o pagamento realizado, A acep¢do do termo
remunera¢do ndo pode ser, para fins de defini¢do do salario de
contribui¢do una, tanto o ¢, que a doutrina e jurisprudéncia
trabalhistas ndo admitem o pagamento aglutinado das verbas
trabalhista, o denominado salario complexivo ou complessivo,

Considerar que os fatos geradores sdo unicos, e portanto, a
remuneragdo deva ser considerada corno algo global, e
desconsiderar a complexidade das contribuigcoes
previdencidrias, bem como a natureza da relagdo laborai. Até
poderiamos aceitar, tal conclusdo, em uma andlise simploria,
acerca do faturamento das empresas e as contribui¢oes que
incidam sobre esta base de cdlculo, mas o mesmo raciocinio ndo
pode ser atribuido as contribuigdes previdenciarias, onde existe
até mesmo, documento proprio para que o contribuinte indique
mensalmente e por empregado o que é devido e realize o
recolhimento das contribui¢cdes correspondente a estes fatos
geradores.
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Assim, dever-se-a considerar que houve antecipag¢do para
aplicag¢do do § 4' do art, 150 do CTN, quando ocorreu por parte
do contribuinte o reconhecimento do valor devido e o seu parcial
recolhimento, sendo em todos os demais casos de ndo
reconhecimento da rubrica aplicavel o art. 173 do referido
diploma.

O mesmo raciocinio pode ser estendido para os casos em que
devida a obrigacdo de efetuar o recolhimento, omitiu-se o
contribuinte, por considerar ndo ser do mesmo a obrigagdo de
efetuar o recolhimento. Ocorre, por exemplo, nos casos em que
esta obrigado a reter 11% do valor da nota fiscal em se tratando
de empreitada ou cessdo de mdo de obra. Nos casos em que se
atribui responsabilidade solidaria, ou mesmo nos casos de
isen¢do, onde descumpridor das regras que o qualificariam
como isento de contribui¢oes patronais, ndo efetua qualquer
recolhimento da contribui¢do patronal. Relevante ainda, atribuir
0 mesmo raciocinio para os casos em que Morre dolo, fraude ou
simulagdo, como nos langamentos que envolvem apropriac¢do
indébita.

Na verdade, entendo ser aplicavel em regra o art. 173 do CTN,
50 passando para o § 40 do art. 150, nos casos em que se
comprova o efetivo recolhimento, ou melhor, a antecipacdo de
um recolhimento.

Por fim, outro ponto que entendo pertinente, e que, embora ndo
interfira diretamente na declaracdo de toda contagem de prazo
decadencial, venha a ser relevante em determinados
lancamentos, ¢  considerar _corno _marco __inicial para
determinacdo das contribuicdes que se encontram _decaidas a
data em que tenha sido iniciada a constituicdo do crédito
tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao lancamento.

Neste caso, considerando que no dmbito da Fiscalizacdo
previdenciaria, com a extin¢do do TIAF, assumiu o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF status de conferir validade ao
procedimento fiscal, ou seja, que o MPF ¢ o instrumento que
visa dar conhecimento ao sujeito passivo quanto aos atos da
acdo/auditoria_fiscal em si, cuja ciéncia deverd ser dada por
ocasido do inicio do procedimento fiscal, e que o mesmo se
extingue com o registro no termo proprio que é o TEAF, lavrado
quando do término da auditoria para cientificar do sujeito
passivo _do término do procedimento, serd a ciéncia desse
instrumento o marco a ser considerado para cdlculo do prazo
decadencial.

Assim sendo, o MPF marca o inicio do procedimento fiscal de
constituicdo do crédito tributario, bem como, por conseqiiéncia,
serve também de marco para determinacdo das contribuicoes
que ja ndo podem ser exigidas, Considerar-se-d a data da
cientificacdio do MPF como marco inicial para contagem
retroativa _das contribuicoes que poderdo ser englobadas no
lancamento que se busca concretizar. Entendo que tal raciocinio,




respaldado no teor do acorddo da P Sessdo STJ, trazido a baila
para respaldar este julgamento, que a data do MPF somente
pode ser aplicavel nos casos de contagem de prazo
decadencial consubstanciado no art, 173 do CTN, onde o
Paragrafo unico é claro em prenunciar dita possibilidade.

Embora tenha sido a relatora do acorddo paradigma, ao analisar por diversas
outras ocasides a mesma matéria, aderi a interpretacdo de que a medida preparatoria
indispensavel ao langamento, descrita no art. 173, paragrafo unico, ¢ a efetiva cientificacdo do
lancamento ou ato da autoridade publica correspondente a esse.

Dessa forma, assim como defendido no acdrddo recorrido, ao declarar a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n © 8.212 (sumula Vnculante n® 8 do STF), prevalecem
as disposi¢des contidas no Coédigo Tributario Nacional — CTN, quanto ao prazo para a
autoridade previdenciaria constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigacdes
previdencidrias.

O recorrido, entendendo pela inexisténcia de recolhimentos antecipados a
regra aplicavel € aquela prevista no art. 173, I do CTN.

O Codigo Tributdrio Nacional, ao dispor sobre a decadéncia,
causa extintiva do crédito tributario, nos casos de lancamentos
em que ndo houve antecipa¢do do pagamento assim estabelece
em seu artigo 173:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢cdo do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langcamento."”

Contudo, embora, atualmente ndo abrace a tese levantada pela PGFN em sua
integralidade, fato ¢ que devemos levar em conta que o recurso apresentado pela PGFN visa
afastar a decadéncia das contribui¢cdes da competéncia 12/2000 e seguintes, o que deve ser
acatado em parte, porém por fundamento diverso ao utilizado pela Fazenda Nacional, mas
tratado no paradigma.

No caso, o acordao paradigmatico aplicando o art. 173, I do CTN, considera a
decadéncia da competéncia dezembro, levando em consideracdo que seu recolhimento e,
portanto, efetiva cobranca, so6 se daria no més de janeiro. Ao considerarmos essa interpretacgao,
quando a Fazenda Nacional busca a aplicacdao do art. 173, I, ¢//c com o Paragrafo unico, pela
data do inicio do procedimento fiscal (que deu-se em outubro de 2006) para afastar a
decadéncia de todas as contribuigdes exigiveis da competéncia 12/2000 em diante, busca, via
de conseqiiéncia, o afastamento da decadéncia da competéncia 12/2001.

A aplicagdo da regra decadencial em relagdo a competéncia dezembro,
encontra-se ja pacificada neste conselho, face a aplicacdo da sumula CARF n° 101:
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Stumula CARF n° 101

Na hipotese de aplicag¢do do art. 173, inciso I, do CTN, o termo
inicial do prazo decadencial ¢ o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

No langamento em questao, a lavratura do Al deu-se em 29/12/2006, tendo a
cientificagdo ao sujeito passivo ocorrido no dia 02/01/2007. Os fatos geradores sob
reapreciacao envolvem as competéncia 12/2000 a 12/2001, dessa forma, a luz do art. 173, I do
CTN ha de se afastar a decadéncia da competéncia 12/2001, cujo inicio do prazo decadéncia
deu-se apenas em 01/01/2003, razao pela qual deve ser DADO PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso especial da Fazenda Nacional.

Conclusao

Face ao exposto, voto por CONHECER do Recurso Especial da Fazenda
NAcional, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a decadéncia da
competéncia 12/2001.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



